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NOME DA PROPOSIÇÃO--..:~--::~---:--------------: ________ REQUERIMENTO 

' . 
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'1 . AUTOR DA PROPOSIÇÃO ---~---- CLEONE JOSE LORDELO BAT~STA 
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BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTRADA: tJ 7; éJS /20.t.:i_ DATADALEITURA:l'.? °1 /:J s--- /lo/~ 
DESPACHODOPRES: CKJ PELATRAMIT.NORMAL [:::::::J PELA DEVOL. AO AUTOR. 

TRAMITAÇÃO: [:::::::J ORDINÁRIA [:::::::J URGh/CIA [:::::::J ESPECIAL 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM / / PROP. ENCAMINHADA EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM /___/ RELATOR DESIGNADO EM I / 
PARECER VOTADO EM / j PARECER VOTADO EM / / 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM /___/_ 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM /___/_ 
RED. DE VENCIDO EM / / RED. DE VENCIDO EM /___/_ 
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM /___/_ 
EMENDAS ENCAM. EM / / EMENDAS ENCAM. EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM I / 
PARECER VOTADOS/E EM / / PARECER VOTADOS/E EM /___/_ 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM /___/_ 
RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO.' EM / / 
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA; EM /___/_ 

RED. FINAL - EN CAM. EM / / 
RED. FINAL - DEVOL. EM / / 

TRAMITAÇÃO NO'PLENÁRIO 

ORDBMDODIA: 0 li (])5 /2oil_- ___ ! /20 / /20 

DISCUSSÃO: l" BM {2 j-/ t2 S / _il - 2º BM ! __ / __ DISC/SUPLBM. BM __ ! __ ! __ 

AD,lAM. DADISCUSÁO: DE __ ! __ ! __ A ! __ / RBQ. POR 

ADIAM. DA DISCUSSÃO DE __ ! __ ! __ A __ ! __ / __ RBQ, Pela maioria do1 vereadoru 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS. .ENCAM. P/COMBM __ ! __ ! __ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: 1 xi SIMBÓLICO O NOMINAL D SECRETO 

ADIAM.DA VOTAÇÃO: DE __ ! __ ! __ A. l __ ! __ REQ,POR __________ _ 

VOTAÇÃO: lº BM__f2:;f/12S_ / LL -2º BM -- ! __ ! __ VOT./SUPLEM.BM __ ! __ ! __ 

RED.FINAL:BMC.P/C.BM: __ l __ l __ DEVOL.BM: __ / __ l __ VOTA.DA.BM: __ l __ I __ 

PROP. RETIRADA.EM: __ / __ / __ 0P.ELO PRESIDENTE 0P.ELOA.UTOR 

DEClSÃOFINAL: ~APROVA.D00REJ.EITA.DOBM __ l __ /20_0A.RQVIVA.DA.BM fü ,t:!JS 120/S 

DATA.DO AUTÓGRAFO / /20_ 0D.ESARQVIVA.DA..EM: / /20 __ 
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l CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 
Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

REQ. Nº 803/2013. 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem 
respeitosamente diante de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhado à este 
Poder Legislativo Municipal, o que diante segue: 

1. Cópia de inteiro teor do processo administrativo referente às penalidades 
imposta a Coope Serrana - Cooperativa de Transporte Sul Serrana Capixaba, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.427.772/0001-28, com escritório na 
Rod. Cachoeiro x Safra, s/n, Bairro União, Cachoeiro de ltapemirim-ES, conforme 
impõe o artigo 5°, LV, da CF, que assegura nos processos e atos administrativos o 
contraditório e a ampla defesa; 

2. Outros documentos que queira encaminhar. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 07 de maio de 2013. 

CLE~LORDELO BATISTA 
Vereador da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 
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EXMº SR .. PRESIDENTE DA .CÂMAR.A MUNLCIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO- ES 

,., 
':.i~, . . ·- .. .. s~ 

COOPE SERRANA ... 'COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA 
, -- , . 1 · , (""I 

CAPIXABA, pessoa jurídica de ,'di~eito :privadq, .-·inscrita no CNP~.i nº 
··05.427J72/000,1-2S, :,corl} __ ~sCí.itório na 'Rod.-Cachoeiro.x ~afrq, s/n, B~irro 

União, Cachoeiro ·de ltapemirim - ES, comparece á presença de V~:Exª 
para INFORMAR e apresent~r cópi~ da manife~tação protocolizada~'.na 

· • r · _ · · . u 
Prefeitura deste Município, em razão . d~ penaH.dade imposta, G'.no 
·contrato nº 203/2011. _._, g 

,.,.. .-·· 

.• Conceição··cfo Castelo/ES, 30 de qbriLde·20l 3;· 
.-~r • ' ,' ,,~ .: .~ ' ; ~ •. ' ' 

,,, . 

. ' : ' . COOPK.ANA. 

C' c,: 
e:• e• ,.,.. 
,:.. 
e• 

COOP~RATl'fA: pE Tf;!:. ANSPO TE SU( SERRANA CAPIXABA 
t 1 .. -

.. ~ .. '~ --~.- .. --~-~-R_r"-
. -- -_L . ~ .. "" . - / . I ! i:- . ., o ·" ") 
~· , .····-··&&.' ·~ . rJ. Ov rr ''7 

.. ··: 1 ·:(;! iJ}:' _--~---'-' º:j ~ ,j,Nr; 
( 

..... 

: 
_ __. .. ·. ..J ••. 
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.EXMº SR. PREFEITO DO MUNICÍPJ.ODECONCEIÇÃ-ó_POCASTELO-ES 
. .... ..~ -· i ' __ ,. :, j .'. -_, .. :. --~-

. .. . _,, ..... ..-· . 

. ; ; 

.... · 
' .. 

·- --· .. 

.--- - . _ _,. . 

"'··' ; ......... 
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Referencia: 'contrato nó 203/2o'i l 

.• --~-

/' . 

COOPE. SERRANA: -- COOPERATIVA DE .. TRANSPORTE SUL .· , . ...· ' .; .... 

SERRA.NA.CAPIXABA, pess_Qa jurídicq .9e çlireitq pri~açlo, 'irÍ.scrita. no CNP J 

·- n°---~5.427.772/0001-28, cóhy ª$-c;Í~~rió~ri~ R6d. C~-~h~,~Í~o x Safra, s/n, 

B_airro:uniã6, · êacho~iro d~ ltapernirirn.~i·ES·; na péss,aa d~) sê_u .'Presidente 

compare.ce,;· res·peitost;rl+teni~) ':Ó: .l) 
1

~r~s~~~~,-- --~~ra__ .apresentar 

: .MANl;·ESTAC-ÃO ~~e-~c-~---~a--· ií]tim,açãq~_ 99 ;d~ÇisÕ.o .... d~~ dp1icação de 

penaliqc:ioe .ç6ntr6t~dl,iref~~eht~; ao-ho~t~~t~ ;0312011. .-- -' 
--· ' . . ..... -··- -·- ..... ·--

-· . r 
.....----·. ' \,.· ,, ~-~-' '. ; ; (- i, -

_A .ErnpresQ ·;R~equerente~.-~entabulbú ,\com o Município de 

ConceiÇão::.~de .. '.cÓ·s-+~1~ ~-~~--:,d~ta ~do,--diei ·.29-'.08-~-~i;i'.:-·c~nt'rato de 
_.,, l : r.-•·. t' .- ' 'i ~ ~ .-~ ; / -~~" .. 

Prestação de.--s~ryiÇó';n~ 2ó31.2of-1 J p6ró:::.~r,e~t~~-· ser~i-~o _de transporte 
• • . • -~· ! • •. _; ·-·· _.... ' 

· .. escolar cc:ím-- vencimento na datar de· 30::04-20J.à, : co-oforme vários 
' • -· -'. •• ._•• /' .. j ~~·. ) ·-~ ! ~- -·~ "\ j ·~~••··-~-''! ~~· ._.J r' 

adj_tjvos contr9tuais. ;· ·, \ :, :::::.i · _ ... 
. ' - -

-·· · · .. .. .. ,- __ . .:~ _ .... \ :, --~ r r · ,~~:~ .. \ i · ~=- ..1. > 

-=- ': Ne~s-~_:.~~:ntld0~ a ·-·Ernp'resa'' encaminh?~ ,.. .. f1ª 0.9t?:.-99 dia. 

-· :l 8/04/2Ó 1 ·:(~-fício ao _ llystr~ ,l:r-efeito=.-~Lfnicf pql
0 

~oi Je~tldb de--··r.equerer o 
,., ~ . ;" :........ ?~,,.. .. l' ... ..: !~ t, \ .(··· \ ............ ) ..... ___ ... -~' ... ~ ,. ~---·. 

p.agarnento qaS: f,afürás--,cio..lmê's de fevereiro e _morço do cprrente anp 
0

: :. __; ··_,. -~ ___ ..... --' -~--- í~ ... --. .-· . · ...... - (.J ,..··~ ) \ ~; ~ /' ... ~~ . --·~,.J. : ......... 1 • 

--'-que se ,E;;tnc:on_!ra)'n--er1r .. p-~9so,-s'?;b:j1~ng de-i f2)a·ralisação d?s serviços 
. r • · • ·· ~ ~ j :~...v .. -i __ ,,,_. · .,. 

.. ~ pre~tad()~·pela ~:ntr~1.::~; _; :::: :~ ' f ;~--\ j' ';-;:: , _ 
,1 ·' . .-·~-

_.. . . .. _. . ,.. -·· _, ,.-- ( (' --;~ !i \ \"::::.·.~ 
{;~ RODOVIA CACHOEIRO X ~Aflq;S/~0 --'-ÇEP; ~93J5-094 - BAJRRO UNIÃOi CAéHOEIRÓDE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO ~ANTO .- TELEFONE: (28) 3517-4382 

;~Â': .. ·_ ·: -.. : ~~-:-' · \ : ..... L·'--~t --:'· _ .. __ e:·.~---_ .~:; .r· ,·-· .. :, .( 1 .--~~- '. ·- .'. . . 

? ,.-·· • 

~'--~ ..... .._..~-~-:--~~~'~=~~·::=:~-~~~~-::~~~~~~~~~-~,;· ~-:;,ç~-~~===:=:_-~=:-:;==::==::=~;;~:··- --------- -·: - _::...:-:.~_.::-;-:.-:;- -~ - ---
-- ---- --~ ·- - --··--- - -- ·-:.""- ----=---=-=.:·--;:.· =:".".:'-·· ---~=-~~:._--- - .=-..::-_ ~--~,_-

.. - ·- - --- ---
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err_ana .. 
Ignorando . a notificoçé)o : feita. pelc:i. Empresa,· o Prefeito 

Municipal de Conc.eição-deCastelo NÃO efetuou o.pagamento que é 
. . ,. ' . 

devido a Empresa :Copt~otapa/ vez que tronsportou diariamente os 

alunos da rec;le municipal·e estadual, tendo que arcar com toc:lo o custo 

.operacional, não restandó altemafiva. 9u'tra,. senã~ a· paralisação dos 

serviços. 

Em decorrência disso, o i. Prefeito Municipal: por entender 

que. houve descurnprime~.t~; cqntr~tutll "'~or 'parte d~ :.êontratada, sob 
. , .... . ; : ' .... .· . ,, ~ . _... ' 

alegação de que a Lei. de Licitaçqes e Co.ntratos ,Adíl}inistrativos prevê 

o direito de paralisgçã9. çfó ~éxeciu6Õo'dos' serviços somente a partir de 

90 dias de atraso no pagamento; ,resolv.eu· ;aplicgr ·;penalidades na 

Empresa Contratada, 
. . ' -

qesta ·feita, ·pelo· descumprimento à cl~usula sétima do 

Contrato entabulaq_o .·· entre .. os .. partes; : 9 : . Pr~feito Municipal de 
. ... : ' : -· / ... 

·ConceiçÕo 9ecast~lo Óplicoü·à contrata~a9s segyinte.s penalidades: 
•• ..- .: ,··· •. • ' ;' • .r ... ~ 

. ' ' .. ,··· . .5 ··'" 

.'l. AdvertenCia, em rcgão de __ ge$çurnp~imento .·.integral do 
. ,. . ;• ~ : .. • . 

. ! 
Contrato;: .. , '~ : · ·· " .: ··º .: .... 

.. · 

.. 2. Mult~ dé ·· 0;33 (zero vír_gu,lq J~ês· pgri centq) · por dia útil de 
. . : ~ . ' .· . . .... 

-parali,sdqãoj 

· · · ·3: Süsp.ensão temporária , ~Ef··· .c~_l)tratar. em Jicitações e 

ir.npedimenfos'_:·oe confratar c~rr1··~ · m·u-~icípio pelo período 

de.o2 (d~i~} anos;:· · .. 

Por fim"·requereu a re.tomada irnediata·da prestação dos 
' .. . .... -- / . ,r' : '. ;_ i···· , 

Serviços de· tran?portE? \~Sqqlar SQQ)pena de" resdsao. QO contrato e 

. <JPJi~_ação d·~ ·d·~'mbis .P·~~~uci-~des... .. ... ... ·, 
. .•. .i~ . 

' .. 
.. ~ ' 

RODOVIA CACHOBRO X SAFRA(S/Nº - C_EP; Z93~S-004 - BNRRO UNIÁO; CACHOBRO ·D.E ITÁPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO - TELEFONE: (28) 35'(j·., 
. ·""" . . ..... 

. :~,i.-ó!-===,. .............. ,.=-~-=~~~:~~·~.::...-;:::-=:.:.::;.::~~;~-::. -:.~-:--::-:--:::·".;-:--o~~~~~~:~~~~-:~::,_:.~·.::::-.:7.~ - .;.--;~::. ·. - -
·-···------~ ... ~-----.;~~=-.:~~;:.::-.... _ 
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Em que pesem qs argl;Jr:nentações !etro expendidas, a r. 

decisão proferida pelo .. Chefe do Execü'ti~; Muriicipal não pr()cede e 

·não· poderá prosperar, poi.s· se ·~ncor:ifrq totqlrhênte desamparada de 
. ·- .· ' -· ... . 

~uporte legal, senão vejamos: 

1. DO VÍCIO:. DE __ FORMA ·E. DA.ANEFICÁCIA .DA ALTERAÇÃO 

UNILATERAL 

Prelimin.'armente, é c~diço ,que a.'. .Administ~~ção Pública 

goza de prerrogativas, o que não signlfica -q'.ue p.Ó.de a violar djreitos da 

Empresa Contratada. 

. .. -· 

Ressalta-se que .. o ,contrato ç~IE;:}bra_tj_o ··entre' a Empresa 
.-· 

Çontrqtada ·e_:· a:~: Adm .. inist~~Ção, ·· be~- -·~orno, seus. aditamentos 

cóntratuais, continuam .. em Rleno _vi,gor". ·raqayi_q,':, frisa .. se que a forma 

adotada -pelo .. Muhlcf plÜ:ô de· c6~ceiÇã;·· d.9" Castelo para alterar o 

contrato de prestação dê_ s~rviçô dé~ trqnsp:or:te escolÓr. não é válido 

·perante a ·l~gi.slaçã~ ~i-genle·: . . .. -
.. -·· 

O instrumento .. d~ alteraçqq çjo contrato ~~{o aditamento, 
I . ...· ·- i . •• ', : • - • .' .. • 

qu~ pode ser definidq .corrió ~enôo d cÔ~plemento do contrato, para . . . - . . . ,_; --~- -· :' ... ' . 

dele. ficar constando o que o contratçmte--de;te,rrj:linou, qu 6 que as 
• ' ! :. ..... : ~ ~ ., 1 •• -- • -

par.tes qjustararn. . . ', r .:'. ~~- _. 
..- .... 

, ... ; . 
·: .f' i ~ .. "r-. ~ . - . . . 

.. o ,_. cidit~.rr:i:e.:n.to deve- sempre .observar a .forma e as 

exigênciOs das formalidade~ paro a c_~lebr;aÇão, dqs .contmtos, sendo 

qu_e tais formalidad~s-ei+~d,éx~ressós ~ô·§ i~ d~-~-rt~ 65, da Lei 8.666/93: 
' ,. , -- -· . v··· . ~ .. . .• 

, í 
_) • .-r••' 

. _). 

".r . .=""-- ,.- . 

1' ... ~: ' :~~ -· 

.. ( 

RODOVIA CACHOEIRo·x SAFRA;S/Nº·---c_EP; ~:93J5-004 - B~RRO ÚN~ol CACHOEIRÓDE ITÁPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO - TELEFONE: (28) 3517-4382 
. . - .. ' '. ~ ..... _; __ ; _, -~·""' . ...: . 



§ 80 A variação .do valor contratUql para fazer face ao 
" ·. .. .. 

redju?t.e de preços ·previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensaçõe.s ou penalizações financeiras 

decorrentes das condlções de pagamento nele. previstas, 
. . . 

bef!l como' -o .··. errpen~o . de .. ~dotações . orçamentárias 

. suplementares até o lifr}ite do seü: valor . corrigido, não 

caracteri;ani.. .. alterqçãó • · do mesmo, podendo ser 
. . . 

registrados por simples apQstilq, dispensando a celebração 
.·· . .. : 

de aditamento. . · · · · · 

,. .. '. 

Ternos assim qu.e c:;aso g, _situaçao não se Ómolde em uma 
-·· .! ·-· -

das hipóteses do ·§8° do art. 65 d.a .l~i 8.666/9,3, a modificação do 
. ' .. -

contrato deverá sempre serfeitc:i por aditamento, que por sua vez, deve 

. ser obedecido p~lo prin~ípi~ d~ publicidade;. para atingir.· eficácia. 

Rênató Geraldo Mendes in L_~i 9~ tiçitaçÕE(S e ·Contratos 

Anotada, 8ª ed.,_Ed. Zênjte, 2011 >c!i2'.. que::"Tod~:~e qualquer alterqção 
• ' . ,. 1 ••• ' . • • ~· • .• • 

que se. :constitua: em .·mocjificação _quantit0tiva e/oÚ·- quqlitativa do 
.: .. · ·' ... ~· / ' ~ ~ ... -~· ., -- ... · --·- ·-

contrato deverÇi' ~er; for!.!'ali?.ada-~ por · termo de qditivo. A sua 
• • • w • ' 

· formalização sómente é dispensadq.qLf,O~d~_.erivoLver vqri_qção de valor 

decorrente de redJuste, _af9pliz~çõe~~ ~ompe:n's~·ÇÕes ou, p~nalizações 
. , .. · -~ -

financeiras previstas no contrqtq, .... l.!mçt .. vef:-que não- representam 

alteração nó -hegob'b~:':ver Re~ista~ zênit~ ~de .. Lf·~·itações e ·contratos -
. . ' ~ . .. ,,,. . ,. • .. 

· ILC, . Curitiba: Zênite, n. ~4, p. 316, .:obr( 2999, \seção Perguntas e 
•. ,.··· 

• -. _J ..• 

Respostas.". 

O me~IT,16 \a_ü.for também revel~ que: 11 A alteração do 

contratá deê.or~ente de revisão deSierá·serformaliz~da .mediante termo 

aditivo, de;,,aríclanª~·:;i:>.ubli~id~de ... ~ã J~pr~-~s;~· ~t!.çial çpm~J çondição 

· de eficócia:·conforf!Je ,d{?Je(min'àçpp~dori~tqnte dÔparágrafo único do 

art. 61 d~ Lei' d~ .Li~itciçõk;:·ver ·R~~i~"t~·'z~nite de Licitações e Contratos 
1 • • ---· ·- - - - i'""' ·~- .: . ' ·- ... ~ ~· .... - ; . .- . : . 

. ·L7_\_r 
~~-·~-·•M ·-·~ 

_ .. ! __ : .. 

1 -· ·-

RODOVIA CACHOEIRO X SAFRA; S/1\1º ·..:·ç_EP; 2:93J §~~94 - Bt\IRRO UNIÃOi CACHOEIRO DÉ ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO - TELEFONE: (28) 3517-'-i2L. 
-··' -· 
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err 
- /LC, Curitiba: Zênite, n . . 87,. p; 412; abr; 200Q, seção Perguntas e 

Respostas." 
...... ·. 

Vejamos agora o 'pa~ágrafo único do .ort. 61 . da Lei 8.666/93: 

Art. 61. (.~.) 

. . 
Parágrafo. úniço: A: pu.bli.ça.ção resumida do instrumento de 

contrato ou de seus adita~enfos. na imprensa. oficial, que é 

condição indispensável •. :. para · sua eficácia, será 

providenciada pela Adm.inistr~ção até~ o quinto dia útil do 
.. 

mês s.eguinte_:aQ de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
. . .··· . 

de vinte dias daquela dataí qualquer que. s~ja o .seu valor, 
. ~ .. 

. -·· .. 

ainda que. ~em ônus, ressalvado o di~posto no art. 26 desta 
... 

Lei. (negritei), 

E, · o Município de Conceição do •. Castelo, ao alterar 

uni.lateralmente o : cont~gto de . prestaçÕo . de .. s~rviço d~ transporte 

escolar DEIXOU de observar çis formalidaqes ;esseneiais à validade e 
. .. ~ . . 

eficácia do ato pdmjnJstrativo realizado, sendo mais grave ainda é que, 

sem observância . do devido . proce~so.:. l~gol; desrespeitando a -· ,·· ' . , ..... • ; ' .. . : ·-

Constituição FederqÍ .~en{·s'eu artigô 5° LV, que assegura. a· todos os 
: . . .. ~ . .. . . ... 

envolvidos em proce?so.s administrçúiyos::~ ·judiciais a oportunidade de 
••• ! • :( • ••• .• 

exe.rcício do contraditório e ãmpla defesa, bem .cqmo os recursos a ela 

inerentes. 

Temos assim que.-o. çontrotó· entabulado entre as partes 
• ~ ~I •• '. • '. ~ • • •.l • ' 

vigora de forma eficaz, .. ·hão· podendo a admin.istr.ação ·se furtar de 
o r•-•• •'M O 

realizar os pagam~ritos .qeyidqs, de,v:ençlo c;i.inda apresentar justificativa 
.. ó. .. .... : •• ? •• ••· ; • . .... ... .. • .-

pela sua nã.o réolizcição: · ·· 

./ .. ,.- . 
~,,,,.. _;/. . 

~}.,\·:.:.· 

,/ . ' " 
... ·' ~ . 

·' 

.. ,. .... 

..... ·· 

RODOVIA CACHOEIRO X SAFRA, S/Nº - C~P; 293J 5-004 - BAIRRO UNIÃO; CACHOBRO-DÊ ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO - TELEFONE: (28) 35 'i 7-43&: 
. . . , . ..- __ : .~ . . .. . .. 
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errana_.· . . : ... 

Sabe-se que o in~_eress~; público se __ ~.obrepõe ao interesse 

privado, ·mas ~ssa ~obreposiçÕo deve ser justificqda e no presente caso 

não há justificativa para_, a ausêh:cia d,ó pagamento~ tendo em vista que 
. . ~ . . .. · .. 

os custos do contrato• faz Parte. do areamento e não houve nenhum 

acontecimento que interfêr_isse nos c<?,f~es públicos.' 

Conforme·· se .. afirmpu, nao · ti.á que_, se .·fálar em alteração 

unilateral -do cQntrato,- tendo vista a desobediência às. formalidades 

legais. Também não. há que ~e.f.alar·.eín alt~ra·ç.ão por interesse público, 

pois, não héi inte·resse··quando se tem aumento q~ de~pesa~ '·. 

Como o contrato nffo foi formalmente alterado e· continua 

em vigor, tem a admil)istração gL,J.e ct)mpr!r'sl.las .obrigações contratuais 
' - . ·-·· . 

para com a contratada, em ·especial de efetuar ô' pagamento dentro 

do prazo .previsto no§ 1 e§ ~ .. da clá~-~yl6 térceira ·de lb. (dez) dias após 
. - , . 

a entrega dos documentos. 
,- .. -·· 

.··· 

... -·. 

3. DAS PENA.~J.PADES APLICADAS 

' Em razã.o dq SU$peÓs.ã6':-'cios' serviÇos' d~ Jransport~ escolar, 

çomo · men~ionado · a~t~~i~rmente, o ··i~ . Prefeito qplicou'. _de forma 

imediata 03 :(três) .PE)_r)_glid~d~s:·~-Ó ·c6nt~Ci'~ad~·:· -de forma ·arbitrária e 
.. . - .. : . . 

-- . ·" 
ilegal, pois agiu, mais Ull'la ve~, s~rr:r 6 ··obse'lvôncia -do· Princípio 

,_ :·-_...r- ~·;; .. «·~--

.Constitucio~al · de':. D~f~_sa.~ ~~ez que na Ô ~espeitou o .'._devi90 ·processo 
. . .. . . .. . . .. -. . . ~ .. ~ .. - ' . . -_ ... 

legal. · ·., · · ·· 
.. ' 

,,: ... : ~ 

,... . ... 

·· Qualquer tipo d~ pen_qlidag~ soiT)enf~ J:>9de ser aplicada 

após a oporh.midcíde ~~~ d-e:tés~ da-·pafte .. ~ue ~ ·i~Ó ;uportar.. o artigo 87 
-· -. ~,~· : ,_.--- - .. __ . --·· . 

daLeiS.666/93, assim disp_õe: ... ,---·-_:_ .. _; .: .. 
- .. - - - · ..... -.. -
:·~ :-:~ _' ) -' 
p /'"., 

.... ...: 

... - ·-

_.,...- ': . 
': :'.; _,. .. - . 

1 ••• . .'.. ~·; -· 
. _,.,' ... 

,.-- '• : 

~ •• 1 
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2. DA PARALISAÇÃO DOS. SERVIÇOS 
' .. · . . ... 

Assim, nõo justifiçada. a ausênciq .. : de pagamento de 
.··' .... 

contrato válido e eficaz, j::i. Empresa Cóntratada,. ir:npossibilitada de dar 
. . . . - . 

continuação na prestação dos serviço~,·se\l'iu obrigada a promover sua 

paralisação, haja vista que· não poss~0( mais .condf~ÕyS financeiras para 
. . - . 

suportar todos os custos operacionaJs do contrqto. ·· 
. ~ ' --

Insta ressaltar .. que o .c.ontrato. qssinadq: entr~ ·a ·Empresa 

Contratada e .. o Mu.nicípio .de Gonceiç66 do C,ostelo prevê. no § l º da 
' . " - . ~· . : . 

cláusula terceira que o pqgamE?ntq ,serÇJ.~·efetuçiçio .mensalmente após 
. : . -' ' .. 

05 (cinco) c?ia~ do apre~entaÇão. '.·da fatura mensal,_ devidamente 

· autorizada pela Secre._taria Mü11icipal de Ed_Úc.a.Ção. 

Extrai-se ainda .. do mesmq disp9sitivo __ çontratual no § 3° da 
. - .. 

cláusula terceiro qu~ o Município terá o prazo de 10 (dez). dias após a 

apresentação dos docum'EÚ'itos, '. fisêáis ,hál:?e.is para · efetuar o 

. pagamento. 

A .. contraJqda ... é .. ;uma sociedáde de cooperados,. ou seja, 

uma cooperativa, não SE? tratqciào _qe·umçi.emgr~s.o com capacidade 
~ - -· . 

financeira de suportbr.90 dias sem .recebi.menta. 
-- 1 ......... 

. · ·Q paga_~C?J.ltO -.é> re.passado , 00 cooperado~ que sem O 

. -devido recebimento fica impedido: de: da(continuidade. à ·prestação . . . .. ' - •' _·. _, ... 

. dos serviÇos~ pois su~·fqmíliá deperidà da remuneração petgQ em razão 
·' - . . . . 

do . contráto de pres!aç_ão dÓ. serviço !de. trqnsporte ·escdlar, devendo 
•• • ; . - -~ - 1 - .• -" -·· 

assim, a regra ~ermitigada pará
1

que injustiças não sejam cómeti.das. 
. - .• ' . . ~- . /,,..- ,..···· ' :~·. ,1' . 

~- ,.~··. ' ~ ' ~-

,:··', 

1 
.:· ····· 

' ,---· . / 

.:.. :-:.;;.--·--··---·~- -.-:r:-. _-_---;;::;;:;-::.....: __ .;::_~-.::. - . ..:::~i> _-?_._-:;:.;:.-~, - . -
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Art. 87. Pela jne')f.eçu~ão· ~oJal º~-parcial -do contrato a 

Administr~çãÓ. p~d~rá, gara~tida a. p~évia defesa, aplicar 

ao contratado,asst?gl)infes_.san"C;ões:.:(grifei) ··· 

No presente coso,. a penalidade ·_f.oi · _aplicada sem a 

instauração de um pro~~ssó."adminisfrativo para ~p~ração de. suposta 

irregularidade. . 
, ··- . 

Nesse sentido,. sefl'.1 proçesso adrninistràttvo, ·tal penalidade 
. . .. -. . . ~ 

não possui valor ju~ídico, pois se encohtra em desconfqrh1idade com o 
.·- 1 .,.. ' , : 

ordenamento jurídico pátrio, SE?nõo·yejamps: 
- .. ; .. 

O TJ/SP entendeu que .. à admihistraÇão é facultada· a 
,,.._ ~ . ' '· .. 

; ~ . ; 

instauração de processo administrativo; para aplicaçã9 das sanções 

. contratuais cabíveis no caso .,de inexe_cuçqo de p[qzos pelo contratado. 
. . 

(TJ/SP~ Apelaçpo Cível n'? 625.045-5/0-00, Rei. Carlos ~duqrdo Pachi, J. 

em 25.02.2008.) .: ..... 
. - . 

Desta feita, sem a existência de. proc,~sso. administrativo 
. . ·-···-; 

com C?_bservânci~ do: .. devido processo legal, as penalidades aplicadas 

são nulas de pleno direito não po~s~Lndo _vqfidade·jurídica~ 
' -. ·'. ··- -

Ademais, as penas aplicadas.11ão . .estão de.·.acordo com o 
. . . _,,. ' ' 1.' ' ••···· 

,,.··· 

contrato e· com ª' lei'RQ·p6/93, · 

No que tan_ge'ó ·,per}a de:· multa esta ·é inçqbível por que a 
. . : . -~ . .• .·· ,· , r 

· alínea b artig~ 7'.1 do contrato assir;iado·· prevê:·.q aplic.açõo da multa 
- . ..... . . . -~-

nos casos_ de ofraso: ~a~q; iniciação dos serviÇos, que tiveram seu início 

.dentro do ·prazo estipulado pela administração . 
. '" .. --- . . ' .... .. ' . ;'"" , .... : .... 

.. ... ·' --~ 

No presente caso .a susp_ensão .c,fos· :s~rviÇos,. se. deram já 
} ,• . ~ " ': .j • ' _. _: .'.._ •.• .' . --·-· 

guase no fin_al do·:~cçmtr:o_t9. que .. se· estendéú desde 2011, por meio de 

J - , •• ,,.: •• 

... -. ..1. 
··" 

.. .. '·-

.. ·-· ' . ~ .. 
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vários aditivos contratuais .. Assim, por expreSS(l_. ausência de previsão 

legal e contratuaL não. há··que se falar em aplicqção de multa com 

base na interrupção dos-serviços. 
. ,••' 

Já no tocante à pena 9e contratar __ com o Município de 

Conceição do Castelo pelo prazo de 02 (dois) ~:mos, esta se mostra 

abusiva, tendo em vista . que . a suspensé:m foi. consequência de ato 

praticado pela administração, sendo relevante seu fu_~9amento, pois 

como destacado alhures, a controtada é uma cooperativa, onde os 

cooperados não podem e·sperar 90 dia~. para. bu~car sel.J direito ao 

recebimento, vez que os. mesmo~; deverão · arcar com os custos 

operacionais de manutençã(). 

Q Tribunal Regional Federal da_ 1 ª Rê_gião_já deeidiu neste 

sentido. Vejamos: 
.• . ··'' 

Administrativo. M.andadó de-Ségwança. Descumprimento 
. ,. - ' .·: ·-

do Contrato. Penas~ Se o descumprimento_ do çontrqto se deu por 

motivos relevant~s, recebendo. a tirma licitante, ·por este motivo, a 

punição prevista no respectivo edital, abusivo .é .o oto que.lhe aplicou 

também a pena de suspensão do direito de .. ficitar.·Remessa Improvida. 

Decisão mantida. (TRF 1 ª Região, R~rn~ssa ex--officio nº· 1159419 /DF de 

17 .02.1992) .. 

9esta feita,, de_m,onstrado ~que o c'ontrato mantido entre a 

administr9ção" e a contratadq_ é válido <3. eficaz a que q s·uspensão do 
. . 

pagamento foi indevido; sem ó.devido processc>'íegal, sem justificativa . ' . . . -. 

idônea, sendo premissa da suspensão do~ .. serviços ·de transporte escolar 

pela contratada, não há ·,qt;.i'e prevalecer as· penalidade.s aplicqdas que 

além dos motivos expostos padece de .. vício·deeprÓcedimento. 
... . _, . 
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errana ... ' 
Ante o exposto . requer, . seja . rec;()_nsiderada · a decisão 

.. ·. 

expedida por este Ilustre; Prefeito Municipal de Coriceição de Castelo 

de aplicação das pen91idades oe A.dv~rtênçia,··Aplicação de Multa e 

Suspensão do direito ·de contratar com o Município pelo período de 02 
... . . . 

(dois) anos para . que as mesmas sejqrr) REVOGADAS, retornando o 

estado a quo, como ·medida de direito e de justiça! 

P~de. deferimento . 

. Conceição do.Castelo/ES, 30 de aoril de 20_13:: 

COOPE SERRANA 
. COOPERATIVA DE T~ANSP,ORTE ~UL .SERR~~A CAPIXABA 

: .... · .~ 

, •.. ' 

• I 

-·· .. • 

· . . ,. 

···"·· ··' 

.. · .-··· ,· . ,- ' 

- . --- /" 
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c;~~~'.;~r~t~~ j;l:RAANA -

... ·~ 

Cooperativiil: de Transporte Sul 

.. :;: .. ···. 

.. 

·, ...... 

-

. .. 

A empresa · contratada encamilit10u ofício 
comunicando a paralisação dos serviçoS' de transporte· escolar .da Rede 
Municipal e Estadual pelo atraso no pagamento dos meses de. ·tever:eiro e 
ma~ç:o·. Considerando que a Lei de Licitações e Contratos AdminisVativos 

-\ .. : . di§p9e ·çt~f;). sorn~nte ,é assegurado ao 'contra.tado -o dir:ei;t9_.ç1e parali.sar; a 

?~:;'.i~:~~~i~i·'.:1:t:.·.··'":· ... ·.:,.·:·:-{~~:-:~~s::Stt\!i::o~~~~gc)%~~~tj~~~~o~~~:~~~:~n~~.·:~:~~~ã~ 
-.. - ··:::.:·- ::;·\pâ'jjl,~··~g~ 22 ... g_e. ~bri.l·qe 2013, fat.o que não pode ser tolerado, por causar 

··· · ·· ·.·. · çlesóllfüPrimen:tb ~c.ontr.~tuaf e enorme trari'Storno e prej!Jlzo ao atendimento de 
serviços e·ss13nci8is da .. ;municfpi.o. 

·.. ; -': ........ ,.( ~..Y..··· :· 
, . • ·'!J;S• .. 

. . . . . . :_ Tenclo em vista ·que as :C~usas acirria· descritas· e 
:. d'ev~tjamente relatada.s..no· presente· p.roces~ó, ca-racterizam causas suficientes 

. . :: ... ; pà:ra·:·:a1. ~plicação de penalidades à contratada, nos termos do art. 87 da Lei de 
· · · .· : l:içitaÇ,Oes e Contratos Administrativos e ofensa à cláusula Contratual Sétima 

· · · · · .do Contrato em questão, e considerando ainda que diante de descumprimento 
. de c:ontrato não. cabe ao Administrador deêis.ão dis~cricioo~ria · s.<:it:>re . a 

·, .. 
penâlizaÇã;o· da empresa, devendo '·a· mesma sofrer' as sançõés :0p.élé :$eu· _, 
inadimplemento, GECIDO aplicar a penalidade de advertência, pois não· 
cumpriu integralmente o contrato, nos termos da clãusula sétima, 7.1, "a", 
do Contrato nº 203/2011. 

,•,·.:. 

DECIDO ainda. aplicar a pena .de multa de .0,3% 
.... ;(z~r:Q(V(~gula ·tr~s por· çento) por dia util :de paralisação, n·os te:rin.os da . 

. '· êlãus~la $éfüna, 7.1, ub", do Contrato nº 2·03J20t.1 ·c/c art. 87; li, da Lei nº 
:8.666/.93. 

. . . OECIDO:por fim, aplicara .penalidade de ,suspensão 
t~(i)perárja :dEi CQntratar. em licitações e .. impedlinentós de contratar com O · 

,~_-. :. '.'. .. MLfíli~íP.IQ.1.:p~ló·p~riod? de. 02 (dois) anos a contar da presente data, e. enforme . 
..- f'(· · .consta na'·Cláusula sétima, 7.1, "e", do Contrato nº 203/2011. ..,~ 

/ .. 1 ' ' . \,'-' :J '---.....:,;;, . .., 'tv \ \'. ) 
. . . 'h.1:.V \í~\;>,. - ' 

•· . 1 \"-" · _ r:,\í..:. '- 1 .)\_; .. . 2).1.Q . '\, ~!) 
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